
Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CNPJ 31.803.125/0001-83

REQ/GAB/SM N°446 /2008.
Em, 01 de dezembro de 2008.

SHULÊNIO MULINARI, Vereador signatário deste, no uso de
suas atribuições legais, requer à Mesa após ouvido o Plenário, que seja
encaminhado o oficio ao Coordenador Geral da Guarda Municipal a
onde solicita o seguinte pedido de providência:

Que seja providenciada a disponibilização de guardas municipais
no bairro Justiça II, mais precisamente nas proximidades da construção da
praça, que vem sendo destruída antes mesmo de ser inaugurada.
Estou certo, que Vossa Senhoria, sempre sensibilizado com os problemas de
nosso povo, atenderá a esta solicitação com todo o carinho e respeito.
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Plenário Ulisses Guimarães, 01 de dezembro de 2008.
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SHULÊNIO MULINARI

Vereador
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Cep.: 29.230-000 Telefax: (28) 3536 I344-M'WM'.camaraanchieta.com.br


